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Várzea Alegre-CE, 09 de dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que esta 
Câmara em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de dezembro do corrente ano, 
aprovou por unanimidade dos Vereadores presentes em 1ª e 2ª discussão os 
seguintes Projetos de Lei abaixo relacionados: 

- Projeto de Lei Nº. 046/2021 , de 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do 
Vereado Maiko de Morais Costa, que Institui a Bandeira do distrito de Riacho 
Verde e adota outras providências; 

- Projeto de Lei Nº. 047/2021 , de 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do 
Vereador Maiko de Morais Costa, que Institui a criação do Hino do distrito de 
Riacho Verde e adota outras providências. O referido Projeto foi aprovado com 
Emenda Aditiva verbal de autoria do Vereador Alan Salviano Lima, que 
acrescenta o parágrafo único com a seguinte redação: O anexo I desta Lei traz 
a letra do Hino do distrito de Riacho Verde, de composição de José Clementino 
do Nascimento Sobrinho; 

- Projeto de Lei Nº. 048/2021 , de 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do 
Vereador Maiko de Morais Costa'. que l,:istitui no distrito de Riacho Verde, a 
Medalha José Sérgio da Costa e adota outras providências. 

Segue em anexo cópias dos Projetos acima mencionados. 
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Senhor Presidente, 

Nobres Colegas, 

GABINETE 09 (FRANCISCO B. QUINCAS) 
MAIKODOCHAPEU@HOTMAIL.COM 
(88)9 8820-1388 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências, o incluso 

Projeto de Lei em anexo, que Institui a Bandeira do Distrito de Riacho Verde, 

conforme modelo em anexo. 

Atenciosamente, 

M~a~TA 
VEREADOR 

· MAIKO DO CHAPEU 
VEREADOR "VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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GABINETE 09 (FRANCISCO B. QUINCAS) 
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PROJETO DE LEI DE Nº 046/2021 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 06 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 

CÂM 
APRO INSTITUI A BANDEIRA DO DISTRITO 

DE RIACHO VERDE E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE: 

Art. 1 ° - Fica Instituída a Bandeira do Distrito de Riacho Verde - Várzea Alegre -
CE, conforme simbologia abaixo: 

SIMBOLOGIA DA BANDEIRA 

• A Estrelas Pequenas: Sítios que formam o Distrito; 

• A Estrela Grande: Sede do Distrito; 
• A Cruz: as festividades religiosas; 
• O Caminhão: representa os viajantes, profissão que marcou história no 

distrito; 
• A Fábrica: o Distrito cujo desenvolvimento esta ligado ao 

empreendedorismo de sua gente; 
• O Rio: representa o rio que deu nome ao Riacho Verde. 
• As Lanças: representam o povo batalhador do Distrito que viaja para 

sustentar a familia e trazer melhorias para o lugar. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 06 de 
dezembro de 2021 . 

M~~STA 
VEREADOR 

MAIKO DO CHAPEU 
VEREADOR "VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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JUSTIFICATIVA 

GABINETE 09 (FRANCISCO B. QUINCAS) 
MAIKODOCHAPEU@HOTMAILCOM 
(88)9 8820-1388 

A criação da bandeira do Distrito de Riacho Verde, advêm de uma 

saudosa homenagem de todos os moradores dessa Terra, que desejam exprimir 

seus traços sociais, geográficos e culturais através da sua Bandeira. 

Essa criação se faz necessário pelo caráter cívico do Distrito atendendo 

a um grande desejo da nossa população, o que passa a facilitar a sua 

identificação, dando visibilidade ao nome do Distrito em eventos comemorativos, 

locais fora da nossa municipalidade, como atividades esportivas, intercâmbios, 

atividades tradicionais, movimentos comunitários e etc. 

A bandeira, é definida classicamente como o símbolo representativo de 

um município, distrito, de organização, de sociedade, enfim, de todo ente 

constituído como nação e seu povo. Em seu conteúdo é representada toda a 

história do seu povo, suas convicções, lutas e esperanças. Com esse objetivo, 

buscou-se a criação de símbolos próprios que se enriquecessem e 

evidenciassem gráfica e esteticamente a história, tradição, cultura e riquezas 

econômicas por meio de suas cores e representatividade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 06 de 

dezembro de 2021 . 

MA~ STA 

VEREADOR 
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